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ATA DA 390ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 1 
ECONOMIA DA 19ª REGIÃO – CORECON/RN, REALIZADA NO DIA 02/03/2015 EM SUA 2 
SEDE, SITUADA À RUA PRINCESA ISABEL, 815, CIDADE ALTA, NATAL/RN. 3 

PARTICIPANTES: Economistas Leovigildo Cavalcanti de A. Neto, Presidente, Conselheiros 4 
Efetivos: Fabíola Andréa Leite de Paula, Ivanaldo Ferreira de Menezes, Maria do Socorro Araújo 5 
de M. Dantas e Ricardo Valério Costa Menezes, Conselheiros Suplentes: Antonio de Lisboa 6 
Batista, Francisco de Assis R. da Silva, Luiz José de O. Bezerra, Maria Aparecida Rocha J. de 7 
Farias e a Gerente Executiva Maria Maíza de Paiva Costa.     8 
 9 
ABERTURA, APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS, EFETIVAÇÃO DE 10 
SUPLENTES: Às dezoito horas do dia dois de março de dois mil e quinze, o Sr. Presidente 11 
Leovigildo Cavalcanti de A. Neto iniciou os trabalhos da Tricentésima Nongentésima Sessão 12 
Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Economia da 19ª Região/RN, agradecendo a 13 
presença de todos. Em seguida comunicou a ausência justificada do Conselheiro Efetivo Celso 14 
Arnaldo de Medeiros, sendo que o mesmo telefonou informando que estava na estrada no interior 15 
do Estado e o seu carro deu defeito e em virtude disso não teria como enviar a justificativa por e-16 
mail. Colocado em discussão e de maneira excepcional a justificativa foi aceita. Dando 17 
continuidade o presidente leu as justificativas dos Conselheiros Suplentes Denilson da Silva 18 
Araújo e Marinete Dantas, ambos em virtude de compromissos de trabalho e a Suplente Joana 19 
D’arc Davi de Carvalho Rodrigues por problemas familiares. Em votação, as justificativas foram 20 
aprovadas. Em seguida efetivou para esta Sessão, os Suplentes convidados Antonio de Lisboa 21 
Batista, Francisco de Assis R. da Silva, Luiz José de O. Bezerra, em substituição aos três 22 
conselheiros efetivos ausentes.  23 
 24 
ESCLARECIMENTOS E CARTA RENÚNCIA DO PRESIDENTE: O Senhor presidente, após a 25 
abertura protocolar e as justificativas de ausências, comunicou a necessidade dessa plenária 26 
extraordinária, para apresentar aos Conselheiros presentes a Carta Renúncia do Presidente 27 
Roberto Máximo de Lima, como também renúncia do mandato de conselheiro, cujos mandatos se 28 
encerrariam em 31/12/2015. Na justificativa o renunciante fez uma detalhada explanação aos 29 
presentes, dos motivos superiores particulares, que não estão permitindo mais que o mesmo 30 
possa continuar dando dedicação à sua gestão junto ao CORECON/RN, com a mesma 31 
desenvoltura que sempre implementou aos longo do seu mandato como conselheiro e como 32 
presidente no exercício de 2014. Com isso, o vice-presidente Leovigildo Cavalcanti de 33 
Albuquerque Neto que assumiu automaticamente o cargo de Presidente do CORECON/RN, a 34 
partir de 02 de março de 2015, com mandato como Presidente até 31/12/2015, conforme norma 35 
regimentar, deixando vago o cargo de Vice-Presidente do Conselho.  36 
 37 
ORDEM DO DIA:  38 
ELEIÇÃO DO VICE-PRESIDENTE PARA O EXERCÍCIO 2015: O Presidente Leovigildo 39 
Cavalcanti de Albuquerque Neto realizou a verificação da presença dos conselheiros e, com o 40 
pedido de renúncia do Conselheiro Roberto Máximo de Lima foi colocado em discussão o 41 
preenchimento dessa vaga. Após debate e com a concordância dos conselheiros presentes a 42 
Conselheira Maria Aparecida Rocha J. de Farias assumiu a vaga de Conselheira Efetiva com 43 
mandato até 31/12/2015. Na sequencia o Sr. presidente abriu espaço a candidatura de 44 
conselheiros para o cargo de Vice-Presidente do CORECON/RN para o exercício 2015. O Sr. 45 
presidente indica o Conselheiro Ricardo Valério Costa Menezes justificando conversa prévia com 46 
o mesmo, além da sugestão do presidente demissionário, referindo-se a experiência e habilidade 47 
do mesmo em gestão pública. O Conselheiro Ricardo Valério Costa Menezes agradece pela 48 
indicação e disse que aceita assumir o cargo de Vice-Presidente com mandato até 31/12/2015, 49 
pela boa sintonia e afinidade que vem tendo com o presidente Leovigildo Cavalcanti nas últimas 50 
reuniões, e se propõe a trabalhar com o espírito de colaboração, para que o Conselho possa 51 
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desempenhar a atividade para a qual existe e se compromete a dar continuidade com o intenso 52 
trabalho implementado pelo CORECON/RN nos últimos anos, de valorização profissional dos 53 
economistas e de buscar ampliação de maiores espaços do Conselho junto à sociedade civil 54 
organizada, notadamente no momento das atuais incertezas sinalizadas para a economia 55 
nacional. Finalmente, o Sr. Presidente inicia os trabalhos de votação, tendo sido eleito por 56 
unanimidade o Vice-Presidente Ricardo Valério Costa Menezes.  57 
 58 
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA CTC PARA O EXERCÍCIO 2015: O Sr. Presidente informou 59 
que será necessária a escolha de novo membro para compor a Comissão de Tomada de Contas 60 
CTC – 2015, considerando que o Vice-Presidente Eleito, Ricardo Valério fazia parte da CTC eleita 61 
em janeiro próximo passado, não sendo possível o acúmulo das duas funções. Dando 62 
continuidade o Sr. presidente abriu espaço a candidatura de conselheiros para o cargo de 63 
membro efetivo da CTC para o exercício 2015. Após debate, foi eleita a Conselheira Fabíola 64 
Andréa Leite de Paula que agradeceu pela indicação, comprometendo-se a cumprir com os 65 
compromissos que lhe couberem nessa Comissão.  66 
 67 
ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente do CORECON/RN, Econ. 68 
Leovigildo Cavalcanti de Albuquerque Neto encerrou os trabalhos às dezoito horas e vinte 69 
minutos, dos quais eu, Maria Maíza de Paiva Costa, lavrei a presente Ata que, lida e achada 70 
conforme, vai assinada por mim e pelo presidente e pelos conselheiros presentes. Natal, dois de 71 
março de dois mil e quinze.  72 
 73 
Leovigildo Cavalcanti de Albuquerque Neto                                           Maria Maíza de Paiva Costa   74 
                       Presidente                                                                                    Gerente Executiva  75 
      76 
Antonio de Lisboa Batista                                                                    Fabíola Andréa Leite de Paula                                                           77 
          Conselheiro                                                                                                 Conselheira                                                         78 
 79 
Francisco de Assis R. da Silva                                                           Ivanaldo Ferreira de Menezes                                                                                                  80 
                Conselheiro                                                                                            Conselheiro                                                         81 
  82 
Luiz José de O. Bezerra                                                         Maria do Socorro Araújo de M. Dantas                                                        83 
           Conselheiro                                                                                         Conselheira 84 
 85 
 86 
Maria Aparecida Rocha J. de Farias                                               Ricardo Valério Costa Menezes           87 
            Conselheira                                                                                             Conselheiro  88 


